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Do tema sob análise

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados da data da concessão do registro, prorrogável por períodos

iguais e sucessivos.
§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o

último ano de vigência do registro, instruído com o comprovante do
pagamento da respectiva retribuição.

§ 2º Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo
final da vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses

subseqüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.
§ 3º A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto

no art. 128.
(Lei 9279/96)

É com satisfação que apresentamos a nossa proposta de prestação de

serviços jurídicos.

O trabalho proposto consiste na Prorrogação de Registro das seguintes

Marcas perante o INPI:

01- Registro nº 904547787, marca mista CESAMA, classe 37;

02- Registro nº 904547914, marca mista CESAMA, classe 39;

03- Registro nº 904548090, marca mista CESAMA, classe 40.
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Da proposta de prestação de serviços



Dos
Honorários

Dos serviços não contemplados

Para a execução dos serviços descritos na proposta, que

culminarão com o acompanhamento e assessoramento da

Aceitante até prorrogação, emissão e entrega dos novos

Certificados de Registro das Marcas, serão devidos honorários

equivalentes, relativamente às seguintes fases:

Os demais assuntos que não estejam pactuados na forma de

trabalho descrita nesta proposta serão acordados e contratados a

cada caso.

01- Registro nº 904547787, marca mista CESAMA, classe 37:

Taxa do governo federal: R$426,00

Honorários: R$350,00

O objeto dos serviços ora propostos não abrange qualquer outro

serviço administrativo e nem consultoria e assessoria

concernente às demais áreas não descritas no tópico que trata

do objeto da prestação de serviços.
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02- Registro nº 904547914, marca mista CESAMA, classe 39:

Taxa do governo federal: R$426,00

Honorários: R$350,00

03- Registro nº 904548090, marca mista CESAMA, classe 40:

Taxa do governo federal: R$426,00

Honorários: R$350,00

Valor Total (honorários + taxas) : R$2328,00



Prazo para entrega: 24 horas

Frete CIF, impostos inclusos.

Pagamento faturado 30 dias.

CONDIÇÕES COMERCIAIS
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VALIDADE

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.

DADOS PARA DEPÓSITO
BANCÁRIO:

Valor Total: R$2328,00

Banco: Santander

Agência: 4454

Conta: 13.001810-7

CNPJ: 30.005.893/0001-29

Titular: STIGERT SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI
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Atenciosamente,

______________________________________________
STIGERT SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

Das demais disposições

Qualquer informação disponibilizada no âmbito dessa proposta é protegida pelo sigilo

decorrente da relação privilegiada cliente-empresa. O sigilo será apenas relativizado

mediante acordo mútuo ou nas hipóteses previstas em lei.

STIGERT SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS 
LTDA:30005893000129
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